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PRF GAS SOLUTIONS
Manuel Fonseca – Business 
Developer

A PRF Gas Solutions, especialista em todo o 
tipo de equipamentos e infraestruturas para 
o sector do gás combustível, tem experiência 
e conhecimento para operar em todo a ca-
deia de valor das energias renováveis,  ...  03   

+

A ANEME 
DESEJA A 
TODOS OS 
ASSOCIADOS...

https://www.aneme.pt/site/
https://www.facebook.com/anemeoficial/
https://twitter.com/ttaneme
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INFORMAÇÕES DA ANEME EM OUTUBRO 

Teor Título Nº Data

Comercial FEIRA GLOBAL INDUSTRIE – MIDEST 2024 – PARIS – FRANÇA - DE 25 A 28 DE MARÇO 2024 76 09.10.23

Jurídica CICLO DE FORMAÇÃO “FINANÇAS PARA NÃO FINANCEIROS” 77 17.10.23

Jurídica CRITÉRIOS ECOLÓGICOS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS PÚBLICOS 78 25.10.23

Jurídica DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO NACIONAL - OUTUBRO 79 31.10.23

consulte aqui a informação completa

A ANEME organizou a participação coletiva de Portugal na Fei-
ra Advanced Manufacturing Madrid – MetalMadrid 2023 - 
que decorreu no IFEMA - Institución Ferial de Madrid, de 15 a 

16 de novembro. 
A presença nesta feira permitiu um conhecimento mais aprofunda-
do do mercado espanhol através da identificação de focos de ino-
vação no sector, bem como, a consolidação das exportações para 
estes mercados, funcionando como importante montra da nossa 
capacidade produtiva.
Esta ação foi enquadrada no projeto conjunto de internacionalização 
da ANEME, apoiando assim no âmbito do PORTUGAL 2030, a parti-
cipação de empresas da área da subcontratação, num dos principais 
destinos das exportações do sector. 

Empresas que integraram a participação coletiva:
- Cubotónic - Indústria Metalomecânica, Lda;
- GA Moldes, Lda;
- Metalúrgica Palmelense, Lda;
- Porfic - Fundição Injectada de Portugal, Lda;
- Ramirex - Plásticos de Águeda, Lda.
O retorno da presença das empresas portuguesas neste certame foi al-
tamente positivo, traduzido pelo elevado número de contactos estabe-
lecidos e potenciais negócios perspetivados e/ou entretanto realizados.
Este certame contou com a visita de Joana Neves - Diretora da AICEP 
em Espanha, à qual gostaríamos de expressar o nosso agradecimen-
to pela visita efetuada à feira e pelos contactos individualizados es-
tabelecidos com as empresas portuguesas presentes neste certame.

Feira Advanced 
Manufacturing Barcelona 23

https://www.aneme.pt/site/informacoes-tematicas/
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Breve apresentação da 
empresa 
A PRF Gas Solutions é uma 

empresa com 32 anos de existência 
centrada na tecnologia, engenha-
ria, construção, operação e manu-
tenção de todo o tipo de equipa-
mentos e infraestruturas para o 
sector do gás combustível, desde 
redes de transporte, distribuição e 
utilização, estações de regulação 
e medição, sistemas de abasteci-
mento de GNL, postos de reabas-
tecimento de gás natural, instala-
ções de regaseificação de GNL e 
estações de reabastecimento de 
veículos a hidrogénio, até projetos 
de energias renováveis.
Atualmente, a empresa conta com 
um corpo de cerca de 200 profis-
sionais altamente qualificados, 
incluindo engenheiros, técnicos 
e especialistas em gás e energia, 
espalhados por Portugal, Ango-
la, Moçambique, Espanha, Fran-
ça, Chile e Brasil.
A PRF Gas Solutions é reconheci-
da por sua expertise na gestão de 
projetos no sector de gases com-
bustíveis e na construção de in-
fraestruturas que desempenham 
um papel crucial na distribuição de 
energia limpa e sustentável. Com 
a sua vasta experiência e ampla 
gama de serviços, a empresa de-
sempenha um papel significativo 
na promoção da transição para 
fontes de energia mais limpas e 
nas infraestruturas associadas.

A PRF Gas Solutions, especialista em todo o 
tipo de equipamentos e infraestruturas para 
o sector do gás combustível, tem experiência 
e conhecimento para operar em todo a cadeia 
de valor das energias renováveis, com vista à 
descarbonização até 2050. 

A chegada do gás natural a Por-
tugal contribuiu para o cresci-
mento exponencial da PRF – Gás, 
Tecnologia e Construção, SA. De 
que forma se capacitaram pa-
ra ganhar espaço no mercado?
Ao longo destes 32 anos, a PRF 
tem evoluído de forma a acom-
panhar as tendências de merca-
do em termos de energia e, so-
bretudo, de gases combustíveis, 
que são o nosso foco. Quando a 
empresa foi criada não havia gás 
natural em Portugal, pelo que co-
meçamos com o GPL (Gás de Pe-
tróleo Liquefeito).
No entanto, a criação da empre-
sa já foi pensada nos projetos do 
gás natural. De facto, com a sua 
entrada no mercado surgiu a ne-
cessidade de criar toda uma sé-

rie de infraestruturas para levar 
o gás natural aos consumidores 
e a PRF teve um importante cres-
cimento e um grande desenvol-
vimento, dando resposta às ne-
cessidades do sector.
Mais tarde, começámos a traba-
lhar na área dos equipamentos 
e, quando se deu o aparecimen-
to dos primeiros projetos de Gás 
Natural Liquefeito (GNL), tivemos 
a oportunidade de crescer e di-
versificar a atividade. Investimos 
bastante em conhecimento e na 
capacidade de produção nessa 
área. Durante muitos anos, foi 
um sector que nos permitiu um 
crescimento exponencial, o que 
levou à internacionalização da 
PRF de uma forma massiva. Foi 
com os equipamentos necessá-

PRF GAS SOLUTIONS 

Estrada Nacional 356/1  
– km 5,8 – Alcogulhe
2400-821 Azoia – Leiria
T  + 351 244 830 800
E geral@prf.pt
S www.prf.pt

PRF GAS SOLUTIONS
Manuel Fonseca – Business Developer

rios à construção das infraestru-
turas de GNL que se incrementou 
a internacionalização da empre-
sa, primeiro na Europa, depois o 
Brasil e, mais tarde, em Angola e 
Moçambique. Finalmente, deu-
-se a entrada na América Latina 
e agora no Médio Oriente, estan-
do previsto o arranque das suas 
operações em 2024.
Depois, quando apareceu a ne-
cessidade dos gases renováveis, 
hidrogénio, biogás e biometano 
e da construção das respetivas 
infraestruturas, demos uma res-
posta eficaz e aprofundámos es-
tas áreas, o que nos deu a opor-
tunidade de crescer novamente.

Com Portugal a comprometer-
-se com a neutralidade carbóni-

Posto móvel de abastecimento de gás natural

Posto portátil de abastecimento de hidrogénio a 350 bar
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ca até 2050, a PRF tem aqui uma 
nova oportunidade de cresci-
mento. O que estão a fazer nes-
te sentido?
A PRF Gas Solutions está empe-
nhada em desempenhar um papel 
ativo na construção de um futuro 
mais sustentável e na promoção 
da neutralidade carbónica em Por-
tugal, alinhando-se com os obje-
tivos nacionais e europeus. Para 
isso, apostamos na Promoção de 
Energias Alternativas, através do 
investimento no desenvolvimento 
de infraestruturas para combustí-
veis alternativos, como estações 
de abastecimento de Gás Natu-
ral e Hidrogénio, que desempe-
nham um papel fundamental na 
transição energética e na redu-
ção das emissões. Trabalhamos 
para tornar as nossas operações 
mais eficientes em termos ener-
géticos, otimizando o consumo de 
recursos e reduzindo o desperdí-
cio, colaboramos com entidades 
de investigação e outros players 
para desenvolver soluções mais 
sustentáveis e tecnologicamen-
te avançadas. Estamos ainda en-
volvidos em projetos de energias 
renováveis, como a produção de 
biometano a partir de resíduos or-
gânicos e o desenvolvimento de 
sistemas de armazenamento de 
energia e investimos na formação 
dos nossos colaboradores e na 
sensibilização dos nossos clien-
tes e parceiros para a importância 
da transição energética.
Estamos confiantes de que as so-
luções inovadoras que desenvol-
vemos e promovemos contribui-
rão significativamente para atingir 
esta importante meta até 2050. 

O futuro da PRF em Portugal 
e nos outros países está dire-
tamente ligado ao desenvolvi-
mento das energias renováveis, 
como o biogás, o biometano e 
também o hidrogénio?
Sim, claro. O futuro da PRF Gas 
Solutions em Portugal e em ou-
tros países está diretamente ligado 
ao desenvolvimento das energias 
renováveis, incluindo o biogás, o 
biometano e o hidrogénio. Estas 
fontes de energia desempenham 

O desafio e as necessidades pa-
ra fazer a descarbonização são 
tão grandes que vão ser precisas 
todas estas fontes e cremos que 
será pouco. O hidrogénio contri-
buirá para transformar uma par-
te do mundo, juntamente com as 
outras fontes. 
A descarbonização não é uma 
opção, mas sim uma obrigação 
legal. As metas estipuladas nos 
acordos de Paris são para cumprir 
e toda a economia vai ter mes-
mo de se descarbonizar. A in-
dústria também tem de descar-
bonizar. O mercado de carbono, 
que andou durante muitos anos 
a 20/30€ a tonelada, hoje está a 
preços incomparavelmente su-
periores. Portanto, as indústrias 
têm também de descarbonizar e 
vão ter de pagar as emissões que 
produzirem.
Todos os projetos para levar ener-
gias verdes à indústria, quer seja 
hidrogénio ou biometano (ambos 
gases renováveis), são soluções 
que irão ajudar na descarboniza-
ção e têm necessariamente que 
crescer e ser aplicadas em vá-
rias áreas da produção industrial.
Todas as energias renováveis jun-
tas não vão chegar. Se olharmos 
para as metas que estão traça-

das, de onde virá tanto hidrogé-
nio ou biometano para substituir 
isto tudo?
Tecnicamente, as três soluções 
possíveis para substituir o gás 
natural (hidrogénio, biometano 
ou gás natural sintético) podem 
concorrer entre si, mas a verda-
de é que precisamos de descar-
bonizar e, com as necessidades 
que existem, todos vão ter espa-
ço suficiente no mercado.
Continuaremos a trabalhar a pro-
dução de hidrogénio, do biogás 
e do biometano e todos os pro-
cessos que estão à sua volta, da 
produção à armazenagem, pas-
sando pela conversão e injeção 
na rede, estações de mistura e 
postos de abastecimento. En-
fim, toda a cadeia de valor das 
energias renováveis interessa à 
PRF e temos experiência, conhe-
cimento e valências para operar 
a esse nível.

Como entende a atuação da ANE-
ME na defesa e na dinamização 
dos interesses dos associados 
e do sector?
A atuação da ANEME na defesa 
e na dinamização dos interesses 
dos associados e do sector é de 
extrema importância. A associa-
ção desempenha um papel fun-
damental na representação das 
empresas associadas perante au-
toridades governamentais e re-
guladoras, defendendo políticas 
e regulamentos que beneficiem 
o sector. Além disso, a ANEME 
promove o desenvolvimento de 
negócios, identificando oportu-
nidades, parcerias e colabora-
ções estratégicas.
A partilha de conhecimento e in-
formações é uma parte essen-
cial do trabalho da associação, 
fornecendo dados, pesquisas e 
insights relevantes para ajudar 
as empresas a tomar decisões 
informadas e a acompanhar as 
tendências do sector. A ANEME 
trabalha também na defesa de 
interesses comuns, abordando 
desafios e oportunidades que 
afetam o sector como um todo, 
incluindo questões regulatórias 
e ambientais.
Além disso, a ANEME apoia o de-
senvolvimento de competências 
e a formação das empresas as-
sociadas, capacitando-as para 
enfrentar os desafios do merca-
do. A promoção de networking e 
colaboração entre os membros 
é uma parte integrante da atua-
ção da associação, criando opor-
tunidades para o crescimento 
conjunto e a partilha de melho-
res práticas.

Posto portátil de abastecimento de gás natural

Posto de abastecimento de 
gás natural comprimido, atra-
vés da rede de gás natural

Posto portátil de abastecimento de hidrogénio a 350 bar, em serviço 
desde agosto de 2021 na Câmara de Cascais

um papel fundamental na transi-
ção para um sistema energético 
mais sustentável e na redução 
das emissões de carbono.
No futuro, vai apostar-se no reno-
vável e o hidrogénio vai ser uma 
parte muito importante, mas te-
remos também energia elétrica, 
biogás, biometano (gás natural 
verde), biocombustíveis e com-
bustíveis sintéticos de origem re-
novável, entre outros.

ENTREVISTA



SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

LEI APLICÁVEL - NORMA 
IMPERATIVA - SUBSÍDIO 
DE FÉRIAS - SUBSÍDIO 
DE NATAL
I. É obrigatório o pagamento a trabalha-
dores, cujo contrato de trabalho está a ser 
executado em Portugal, de subsídio de fé-
rias e de Natal;
II. Se a base de afetação do trabalhador se 
situa em território português, se o acordo 
das partes quanto à lei aplicável ao con-
trato de trabalho afastou a lei portuguesa, 
que de outro modo seria aplicável, à luz do 
artigo 8.° n.º 1 do Regulamento Roma I (Re-

gulamento CE n.º 593/2008, do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 
2008, sobre a lei aplicável às obrigações con-
tratuais) tal não pode lograr o resultado de 
afastar as normas inderrogáveis da lei por-
tuguesa, mormente as que respeitam à pró-
pria existência de um subsídio de férias e de 
um subsídio de Natal.
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07-07-2023

DESPEDIMENTO COLETIVO 
- AVALIAÇÃO - DADOS 
PESSOAIS - RESTRIÇÃO 
DE DIREITOS - DIREITOS 
FUNDAMENTAIS
I. A decisão de despedimento coletivo que 
prescindiu de determinado trabalhador, por 
apresentar menor nível de avaliação, deve 
conter os critérios objetivos da avaliação de 
desempenho dos trabalhadores compará-
veis, para o Tribunal poder apreciar e deci-
dir sobre o fundamento para o despedimen-
to desse trabalhador.
II. A proibição de tratamento de dados pes-
soais prevista no artigo 9.º, n.º 1 do Regula-
mento Geral sobre a Proteção de Dados da 
União Europeia é excecionada se o trata-
mento for necessário à defesa de um direi-
to num processo judicial ou sempre que os 
tribunais atuem no exercício da sua função 
jurisdicional;
III. Proibindo a Constituição da República Por-
tuguesa os despedimentos sem justa cau-
sa ou por motivos políticos ou ideológicos, 
é justificada a exceção à proibição de trata-
mento de dados pessoais no âmbito de ação 
de impugnação judicial de despedimento.
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 13-09-2023

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
– FALSIDADE – ACUSAÇÃO 
- RESOLUÇÃO POR 
INICIATIVA DO TRABALHADOR 
JUSTA CAUSA
A acusação falsa em procedimento disci-
plinar instaurado pelo empregador é fun-
damento para a lícita resolução do contra-
to de trabalho com justa causa por iniciativa 
do trabalhador.

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 11-10-2023

ACORDÃOS01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 
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CALENDÁRIO FISCAL

Segurança Social lança 
novo balcão digital

Através do novo canal de comunicação 
- e-Clic - acessível através da Segu-
rança Social Direta (SSD) é possível 

esclarecer dúvidas, pedir informações e fa-
zer reclamações.
O novo balcão tem como objetivo facilitar 
o relacionamento dos cidadãos com a Se-
gurança Social, encontrando-se disponível 
24 horas por dia, sete dias por semana. Po-
de ser acedido a partir de um computador, 
tablet ou smartphone e para ser utilizado 
basta estar registado na Segurança Social 

Direta (SSD). Também está acessível pe-
lo portal da Segurança Social, através do 
ícone disponível do lado direito da página.
No balcão e-Clic, os utilizadores podem 
consultar informação sobre matérias da 
Segurança Social e enviar comunicações 
eletrónicas através de um formulário es-
truturado, que permite anexar documen-
tos. Feito o registo do pedido, é fornecida 
uma referência que permite ao utilizador 
acompanhar o estado do pedido e as inte-
rações realizadas.

NOVOS ASSOCIADOS 
DA ANEME
›  ENGISUL - METALOMECÂNICA  

DO SUL, LDA.

Instituto dos Registos e 
do Notariado assume renovação 
das autorizações de residência

Na sequência da extinção do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras (SEF) no final 
de outubro, o Instituto dos Registos e do 

Notariado (IRN) passou a ser a entidade respon-
sável pelos pedidos de renovação da Autoriza-
ção de Residência, temporária e permanente.
Numa primeira fase, o atendimento para es-
te serviço será apenas por agendamento pré-
vio, informa-se no portal dos serviços públicos 
eportugal.gov.pt, onde se esclarece ainda que 
os agendamentos de pedidos de autorização de 
residência podem ser feitos na plataforma SIGA 
ou na aplicação móvel SigaApp.

PAGAMENTOS

Até ao dia 15 – 3º pagamento por conta de 
IRC e 3º pagamento adicional por conta da 
Derrama Estadual;

Até ao dia 20 – 3º pagamento por conta de IRS;

Até ao dia 20 - Entrega das importâncias re-
tidas, no mês anterior, para efeitos do IRS, IRC 
e Imposto do Selo; 

Até ao dia 26 - Pagamento do IVA, correspon-
dente ao imposto apurado na declaração de 
outubro - periodicidade mensal;

Até ao fim do mês – Liquidação e pagamento 
do Imposto Único de Circulação – IUC.

DECLARATIVAS

IRS

Até ao dia 11 - Entrega da Declaração Mensal 
de Remunerações.

IVA

Até ao dia 11 - Comunicação por transmissão 
eletrónica de dados dos elementos das fatu-
ras emitidas no mês anterior pelas pessoas 
singulares ou coletivas;

Até ao dia 20 - Envio da Declaração Periódi-
ca, contribuintes do regime normal mensal, 
relativa às operações efetuadas em outubro;

Até ao dia 20 - Entrega da Declaração Reca-
pitulativa, pelos sujeitos passivos do regime 
normal mensal que tenham efectuado trans-
missões intracomunitárias de bens e/ou pres-
tações de serviços noutros Estados Membros, 
no mês anterior;

Durante este mês – Entrega do pedido de res-
tituição IVA pelos sujeitos passivos cujo im-
posto suportado, no corrente ano civil, nou-
tro Estado Membro ou país terceiro, quando 
o montante a reembolsar for superior a € 400;

http://eportugal.gov.pt
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O Portugal 2030 concretiza um novo ciclo de programação 
de fundos Europeus.
À semelhança do anterior COMPETE 2020, foi agora aber-

to no âmbito do COMPETE2030-2023-4 do Portugal 2030, “Con-
curso para projetos de formação de interesse especial para mé-
dias e grandes empresas”.
Também à semelhança do anterior concurso, o CENFIM está ha-
bilitado a dar apoio às empresas que pretendam apresentar a re-
ferida candidatura.  

Objetivo:
Formação empresarial individual – Clusters das Tecnologias de 
Produção 
Formação de ativos – empresários, gestores e trabalhadores – das 
empresas inseridas nos Clusters de Competitividade 

Tipologia de Ação
São abrangidas neste Aviso ações de formação, em regime pre-
sencial ou online, se compatível, que contemplem intervenções em 
sala, práticas simuladas ou práticas em contexto de trabalho, que 
visem objetivos de inovação e competitividade, através da quali-
ficação específica dos empresários, gestores e trabalhadores das 
empresas, para a reorganização e melhoria das capacidades de 
gestão, reforçando a sua produtividade.

Natureza dos Beneficiários
Médias e grandes empresas que cumpram os critérios de elegibi-
lidade e que intervenham na qualidade de entidades empregado-
ras, podendo para o efeito dispor de estrutura própria certifica-
da ou recorrer a entidade formadora certificada ou equiparada.

Área Geográfica
O presente Aviso tem aplicação nas regiões do continente Norte, 
Centro e Alentejo (Exclui Lisboa)

Taxas de Cofinanciamento
A taxa máxima de financiamento é de 70%.

Período de Candidatura
O período para apresentação de candidaturas decorre entre 
15/11/2023 a 31/01/2024 (18h)

Este concurso é uma excelente oportunidade para as empresas 
apresentarem em sede de candidatura, planos de formação orien-
tados às suas necessidades específicas.

Toda a informação está disponível em: 
https://www.compete2030.gov.pt/avisos/siqrh-formacao-empre-
sarial-compete2030-2023-04/

As empresas interessadas ou que necessitem de esclarecimen-
tos adicionais poderão contactar o seu Núcleo de proximidade 
ou o  Departamento de Formação do CENFIM através do endere-
ço df@cenfim.pt

Concurso para projetos de formação de interesse especial 
para médias e grandes empresas

Validade de documentos expirados relativos 
à permanência em território nacional

O Decreto-Lei n.º 109/2023, de 24 de 
novembro, prorroga diversos prazos 
de regimes jurídicos temporários, 

nomeadamente no que respeita à atendi-
bilidade de documentos expirados relati-
vos à permanência em território nacional.

Assim, os documentos e vistos relativos à 
permanência em território nacional, cuja va-
lidade tenha expirado a partir de 14 de mar-
ço de 2020 ou nos 15 dias imediatamente 
anteriores, são aceites, nos mesmos ter-
mos, até 30 de junho de 2024.

Estes documentos continuam a ser aceites, 
nos mesmos termos, após 30 de junho de 
2024, desde que o seu titular faça prova de 
que já procedeu ao agendamento da res-
petiva renovação.
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FEIRAS E 
MISSÕES 

Sede Polo Tecnológico de Lisboa, Rua Francisco Cortês Pinto, 
N.º 2 (Lote 13b), 1600-602 Lisboa, Portugal
Telefone +351 217 112 740 Fax +351 217 150 403
e-mail aneme@aneme.pt 
Internet www.aneme.pt 

Redação ANEME
Produção Gráfica Cempalavras [+351 218 141 574]
Periodicidade Mensal 
Distribuição Gratuita
Depósito Legal 224 837/05

FEIRAS INTERNACIONAIS
Feira ESEF Maakindustrie 2024 – Países Baixos – Utrecht › 12 a 15 março

Feira Global Industrie Paris 2024 – França – Paris › 25 a 28 março

Feira Hannover Messe 2024 – Alemanha – Hannover › 22 a 26 abril

Feira BIEMH 2024 – Espanha – Bilbau › 3 a 7 junho

Feira Advanced Manufacturing Madrid 2024 – Espanha – Madrid › 21 e 22 novembro

FEIRAS NACIONAIS
Feira 360 Tech Industry 2024 – Portugal – Porto › 22 e 23 maio

Feira ExpoMetal 2024 – Portugal – Batalha › 7 a 9 de novembro

FORMAÇÃO 
À DISTÂNCIA

DEZEMBRO

Preparação do encerramento de contas de 2023  › 11 de dezembro, das 9H às 13H
Ciclo de Formação “Finanças para Não Financeiros”
Módulos com a duração de 3 horas, das 9H às 12H
•  Elaboração do Plano de Negócios › 6 de dezembro
•  Mapa de Stock em Excel › 14 de dezembro

JANEIRO

Orçamento de Estado para 2024 (a agendar)

Regime Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC) (a agendar)

FEVEREIRO

Plano Financeiro de Marketing (a agendar)

DIVULGAÇÃO

Portugal Exportador

A ANEME marcou presença na 18ª edição do Portu-
gal Exportador, que decorreu no dia 19 de outu-
bro de 2023 no Centro de Congressos de Lisboa.

O stand da ANEME, inserido no espaço “O Mundo” desti-
nado a Associações Empresariais, permitiu a promoção e 
divulgação do projeto cofinanciado TECH4WORLD, que 
tem como objetivo potenciar os negócios e a internacio-
nalização das empresas metalúrgicas e eletromecânicas.

A ANEME marcou presença na 1ª edi-
ção da Feira EXPOMETAL - Salão de 
Máquinas, Equipamentos, Ferra-

mentas, Matérias-Primas e Tecnologia para 
Metalomecânica, que decorreu na Exposa-
lão – Batalha, de 2 a 4 de novembro 2023.
Com a participação de cerca de 200 expo-
sitores, esta feira constituiu uma oportu-
nidade ímpar para todos os profissionais 
do sector, conhecerem de perto as muitas 
inovações tecnológicas inerentes a esta 
indústria, contribuindo para o estabeleci-
mento de contactos comerciais e a concre-
tização de negócios.

EXPOMETAL

https://www.aneme.pt/site/



